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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0027/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA ATRIBUÍDO DESCONTO DE 5% 
(CINCO POR CENTO) AOS CONSTRIBUINTES QUE PROMOVAM O PAGAMENTO 
DO IPTU EM PARCELA ÚNICA). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental seja oficiado o 

Poder Executivo, para que o mesmo através da secretaria competente tome as devidas 
previdências no sentido de se promover estudos para que seja atribuído desconto de 
5% (cinco por cento) aos contribuintes que promovam o pagamento do IPTU em 
parcela única, ou seja, à vista. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de Janeiro de 2008. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que o pagamento de contas e tributos através de 
parcela única, sempre foi objeto de descontos, uma vez que tal forma de prestação 
evita a inadimplência. 

Considerando que nesse sentido, vários tributos quando pagos em 
parcela única, são objetos de desconto, como por exemplo, o Imposto Sobre 
Propriedade de Veículo Automotor – IPVA, de competência Estadual. 

Por vários anos, o Poder Executivo Municipal, concedeu descontos 
aos contribuintes que promovessem o pagamento de IPTU em parcela única, 
entretanto, nos últimos anos tal desconto não é mais concedido; 

Ressalta-se que vários munícipes que poderiam pagar esses tributos 
em parcela única e assim obter merecido desconto, os pagam de forma parcelada, 
uma vez que não há tal incentivo. 

Outrossim, o Poder Executivo, poderia reavaliar sua posição e assim 
atender aos anseios desses contribuintes que desejam quitar seus tributos municipais 
da forma ora mencionada para obter descontos. 

Assim, apresentamos a presente propositura no sentido de que o Poder 
Executivo, através da Secretaria competente, promova estudos no sentido que seja 
atribuído desconto de 5% (cinco por cento) aos contribuintes que promovam o 
pagamento de IPTU em parcela única. 
 
 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 A
LC

ID
E

S
 P

E
LI

C
E

R
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
06

:5
4:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

50
56

6-
4F

1U
4M

-1
Q

2Y
2T

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

